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DECRETO N° 6126, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Altera o Decreto 5937/2021 que dispõe
sobre a nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Educação e dá outras
providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM FUNDAMENTO NA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 1957/2001 E SUAS
ALTERAÇÕES, DECRETA:

Art. 1° Ficam alterados as alíneas "A" e "C" do inciso I, e inciso II do Decreto 5937/2021,
passando a vigorar com a seguinte redação :

1 — REPRESENTANTES INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO

A - MEMBROS INDICADOS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Titulares:
01 — Gislene Clemente da Silva Campos
02 — Maria Angelica Rebello da Silva
03 — Juliano Caligares Tavares
Suplentes:
01 — Maria do Carmo Dias Lelis
02 — Josi Carla de Oliveira Paiva Taveira
03 — Dalva Conceição Pereira de Oliveira

(...)

C - REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
Titulares:
01 — Aline Cristina Camargo do Nascimento
02 — Ana Claudia de Oliveira Leal
03 — Eunice B. Marques dos Santos
04 — Marie Yochimura
Suplentes:
01 — Valeria Cristina Gonçalves Pierazo
02 — Josiana Alves Figueiredo
03 - Rosilei de Souza Santos Pereira
04 — Sulamita Julio Teixeira Ferreira

(...)

II — REPRESENTANTE
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Titular:
01 — Zimalda Garcia da Costa Ribeiro
Suplente:
01 — Edneia Corona Giranda Vancim

Art. 2°. 0 presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposiOes em contrario.

Municipio de Guaira-SP, 25 de novembro de 2021.

-
Antonio Manoel da t a nior

Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Municipio de
Guaira, na data supra.

,

Cleber Sander Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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